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MARCELO ROMEIRO DOS REIS

Assunto:
Embargos de Declaracdo

Nos termos do artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 256/2009, os Embargos de
Declaragao somente sdo oponiveis quando o acérdao contiver obscuridade,
omissdo ou contradi¢do entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma. No caso, houve
omissdo/contradicdo, tendo em vista julgamento anterior, o qual carece de
formalizagdo ad hoc. Embargos Acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

e prover os embargos para anular o Gltimo acérdao.

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM — Presidente e Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Mércia Helena

Trajano D’ Amorim, Francisco Jos¢ Barroso Rios, Solon Sehn , Waldir Navarro Bezerra, Bruno
Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto Gongalves Pereira.

Relatorio

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM, EM NOME DO CARF, com

fulcro no artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 256/2009, em face de suposta contradi¢do constante no Acordao



  10314.005400/00-50  3802-003.308 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 2ª Turma Especial 21/07/2014 NORMAS GERAIS DE RIREITO TRIBUTÁRIO CARF MARCELO ROMEIRO DOS REIS Embargos Acolhidos Crédito Tributário Mantido CARF MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM  2.0.4 38020033082014CARF3802ACC  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer e prover os embargos para anular o último acórdão.
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM � Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano D�Amorim, Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn , Waldir Navarro Bezerra, Bruno Maurício Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira. 
  MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM, EM NOME DO CARF, com fulcro no artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, em face de suposta contradição constante no Acórdão de Resolução de nº 3802-00.192, de 25/03/2014 (fls. 164 a 169-pdf) onde baixava em diligência, nos termos abaixo:
Ressalte-se que o processo em epígrafe foi julgado por esta Turma Especial, por unanimidade de votos. 
Diante do exposto, tendo em vista, pedido de restituição em 08/02/1999 (antes de 09/06/2005), então o comando do prazo é de 10 anos, portanto, logo, acobertando os pagamentos do fato gerador em 10/05/1990. Portanto, afastada a preliminar de decadência.
No entanto, o pedido inicial de restituição deste processo, em 08/02/1999, fora arquivado por falta de interesse, pela não apresentação da documentação solicitada.
Observa-se, portanto, que não foi analisado o mérito creditório. 
Em razão dos motivos acima expostos, por conta do afastamento da decadência neste exame, voto para que o julgamento seja convertido em diligência a fim de que a DRF/DRJ apure a certeza e a liquidez do crédito (mérito), para análise do pleito e realização dos citados cálculos do pedido de restituição, se for o caso.
Após a realização das análises solicitadas, profira parecer conclusivo sobre o crédito pretendido e abra vista para que a recorrente se pronuncie, se entender necessário; bem como a Procuradoria da Fazenda Nacional-PGFN.
Concluída a diligência solicitada, retornem os autos para seguimento no julgamento por esta turma do CARF.

O motivo dos embargos, é que o processo foi a mim distribuído em fevereiro/2014 (sem nenhum despacho) e posto em pauta e julgado em março/2014; no entanto, constava apenas uma nota de processo-para ser redistribuído ao Conselheiro Régis-ad hoc.
Após a votação, mas antes da expedição do processo, observei que o mesmo já tinha sido julgado em março/2010, no entanto; carecia de formalização, conforme ata do mês referido:
PROCESSO: 10314.005400/00-50; CONTRIBUINTE: MARCELO ROMEIRO DOS REIS...; RVC; TRIBUTO/MATERIA: II/IPI - FALTA DE RECOLHIMENTO; DRJ: FORTALEZA/CE 
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, reconhecendo-se a decadência, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos em suas fundamentações os conselheiros Alex Oliveira Rodrigues de Lima (relator) e Maria de Fátima oliveira Silva, que entenderam que, no caso concreto, o marco inicial da decadência seria a data do pagamento dos tributos.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Adélcio Salvalágio.
Acórdão: 3802-00.192 (março 2010)
Este é o breve relato.


 Conselheiro MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
Em face do relato acima, não obstante constar despacho sobre o ocorrrido, a embargante, em nome do CARF, entendo que há omissão, obscuridade ou contradição no referido Acórdão de Resolução, passível de ser sanada por meio da oposição dos Embargos de Declaração.
A turma anterior, com outra composição, julgando recurso voluntário interposto pelo contribuinte, houve por bem negar provimento, reconhecendo-se a decadência.
Nos termos do artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, que dispõe:
Dos Embargos de Declaração 
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma. 
............. 
I - por conselheiro do colegiado; ( Incluído pela Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010 ) 
Com efeito, consoante explicitado, o objeto dos presentes Embargos, parte da ausência de informação que outro já tinha sido objeto de julgamento e carecia de formalização e não tem como se negar a omissão desta notícia, em sendo assim, o acórdão (da Resolução) não pode prosperar, pois nem deveria ter existido, por conta de falhas na condução processual.
Assim sendo, a embargante , em nome do CARF, reconhece a necessidade dos Embargos de Declaração serem conhecidos e acolhidos com intuito de anular o acórdão de Resolução de minha relatoria (março/2014) e posteriormente formalizar o referido acórdão ad hoc, conforme consta na ata de março/2010, sanando assim esta questão processual.

(assinado digitalmente)
Mércia Helena Trajano Damorim � Presidente e Relatora 


 
 




de Resolugdo de n° 3802-00.192, de 25/03/2014 (fls. 164 a 169-pdf) onde baixava em
diligéncia, nos termos abaixo:

Ressalte-se que o processo em epigrafe foi julgado por esta Turma Especial,
por unanimidade de votos.

Diante do exposto, tendo em vista, pedido de restituicio em 08/02/1999
(antes de 09/06/2005), entdo o comando do prazo é de 10 anos, portanto,
logo, acobertando os pagamentos do fato gerador em 10/05/1990. Portanto,
afasiada a preliminar de decadéncia.

No entanto, o pedido inicial de restitui¢do deste processo, em 08/02/1999,
fora arquivado por falta de interesse, pela ndo apresentacdo da
documentacado solicitada.

Observa-se, portanto, que nao foi analisado o mérito creditorio.

Em razdo dos motivos acima expostos, por conta do afastamento da
decadéncia neste exame, voto para que o julgamento seja convertido em
diligéncia a fim de que a DRF/DRJ apure a certeza e a liquidez do crédito
(mérito), para analise do pleito e realiza¢do dos citados calculos do pedido
de restitui¢do, se for o caso.

Apos a realizagdo das analises solicitadas, profira parecer conclusivo sobre
o crédito pretendido e abra vista para que a recorrente se pronuncie, se
entender necessdrio;, bem como a Procuradoria da Fazenda Nacional-
PGFN.

Concluida a diligéncia solicitada, retornem os autos para seguimento no
Jjulgamento por esta turma do CARF.

O motivo dos embargos, ¢ que o processo foi a mim distribuido em
fevereiro/2014 (sem nenhum despacho) e posto em pauta e julgado em mar¢o/2014; no entanto,
constava apenas uma nota de processo-para ser redistribuido ao Conselheiro Régis-ad hoc.

ApoOs a votagao, mas antes da expedicdo do processo, observei que 0 mesmo
jé tinha sido julgado em marco/2010, no entanto; carecia de formalizagdo, conforme ata do més
referido:

PROCESSO: 10314.005400/00-50; CONTRIBUINTE: MARCELO ROMEIRO DOS REIS...; RVC;
TRIBUTO/MATERIA: II/IPI - FALTA DE RECOLHIMENTO; DRJ: FORTALEZA/CE

Decisdo: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, reconhecendo-se a decadéncia, nos termos
do relatério e voto que integram o presente julgado. Vencidos em suas fundamenta¢des os conselheiros Alex
Oliveira Rodrigues de Lima (relator) e Maria de Fatima oliveira Silva, que entenderam que, no caso concreto,
o marco inicial da decadéncia seria a data do pagamento dos tributos.

Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Adélcio Salvalagio.

Acordao: 3802-00.192 (marco 2010)

Este é o breve relato.
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Voto

Conselheiro MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM

Em face do relato acima, ndo obstante constar despacho sobre o ocorrrido, a
embargante, cm nome do CARF, entendo que hd omissdo, obscuridade ou contradicio no
referiao Acorddo de Resolugdo, passivel de ser sanada por meio da oposi¢do dos Embargos de
Declaragao.

A turma anterior, com outra composi¢do, julgando recurso voluntério
interposto pelo contribuinte, houve por bem negar provimento, reconhecendo-se a decadéncia.

Nos termos do artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°® 256/2009, que dispde:

Dos Embargos de Declaragdo

Art. 65. Cabem embargos de declaragdo quando o acordao
contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e
os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se a turma.

I - por conselheiro do colegiado, ( Incluido pela Portaria MF n°
586, de 21 de dezembro de 2010 )

Com efeito, consoante explicitado, o objeto dos presentes Embargos, parte da
auséncia de informagdo que outro ja tinha sido objeto de julgamento e carecia de formalizagao
e ndo tem como se negar a omissao desta noticia, em sendo assim, o acordao (da Resolugao)
ndo pode prosperar, pois nem deveria ter existido, por conta de falhas na condugao processual.

Assim sendo, a embargante , em nome do CARF, reconhece a necessidade
dos Embargos de Declaragdo serem conhecidos e acolhidos com intuito de anular o acordao de
Resolucao de minha relatoria (marg¢o/2014) e posteriormente formalizar o referido acérdao ad
hoc, conforme consta na ata de mar¢o/2010, sanando assim esta questao processual.

(assinado digitalmente)

Mércia Helena Trajano Damorim — Presidente e Relatora
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